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Rua Coronel José Marcelino, 109, centro, Marcelino Vieira/RN
CNPJ N° 08.357.618/0001-15

Telefax: 3385-2070 – E-mail: prefeituramarcelinovieira@gmail.com

TERMO DE E RATIFICAÇÃO

Termo de Ratificação de Inexigibilidade de licitação
Nº 04-IN/2022. Processo Administrativo Nº 000040/22,
conforme o que segue.

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 04-IN/2022

OBJETO: 

A contratação de pessoa jurídica para locação de área para disposição final ambientalmente
adequada de resíduos sólidos domiciliares e comerciais em aterro sanitário controlado sobre
valas, no raio de aproximadamente 50km do local de destino de acordo com as especificações
constantes

DA JUSTIFICATIVA

A locação em tela, é um passom impertante e de grande relevancia para um problema em nosso
município, que é o destino final dos resíduos sólidos, deste modo, mediante várias tentativas de
regularizar a situação, a Administração Municipal, no seu conjunto de açoes e planejamento, viu a
solução que atenderá a necessidade, e tambem procura atender aos Órg~ãos de Conmtrole
Externo, nos quais foram provocados, e o município citado a tomar medidas urgentes, visto queé
uma situação de saúde pública. 

A aquipe técnica da Secretaria requisitante com os demais setores administgrativos, recorrendo a
legislação vigente em busca de soluções aplicáveis, encontrou meios de sanar o problema, pois a
Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos nº 14.133/2021, no Art. 74, inciso V, na visão
do Legislador ainda que, hipoteticamente, exista mais de um imóvel potencialmente apto a, em
função de suas condições de instalação e localização atenderem as necessidades da
Administração, é possível sustentar a contratação direta, desde que a escolha seja justificada
como a mais eficiente e adequada em função das peculiaridades a ele inerentes, tornando
então “necessária” (para utilizar a expressão adotada pela nova Lei de Licitações) essa
contratação, e o preço praticado compatível com o valor de mercado, segundo avaliação
prévia, que neste caso, a inviabilidade de se estabelecer um ampla competição é vista com
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singular, uma vez que no raio estabelecido de 50km do ponto de origem, ou seja, o perímetro
urbano deste minucípio, não há, até a presente data, concorrência.

Sendo assim e considerando que atualmente o município de Marcelino Vieira-RN não possui
aterro sanitário, para disposição correta dos resíduos sólidos urbanos, sendo que a coleta no
perímetro urbano do Município, sendo encaminhado para um transbordo e que se faz necessário
o encaminhamento para um aterro sanitário, que fará a disposição correta do resíduos sólidos
urbanos;

É importante destacar, que o correto manejo e destinação dos resíduos urbanos é serviço
indispensável tanto para a população, como para o próprio Município, inclusive enquadrando-se
como condição de preservação de saúde pública, precisando assim o município atuar de forma
eficiente, além de que precisa promover ações condizentes com a legislação ambiental;

Neste interim, a contratação em tela é de extrema importância para a administração pública
municipal, conforme é demonstrada no Termo de Referencia e demais anexos, vinculados ao
mesmo.

CONTRATADO:

A empresa Impacta Construções e Serviços Eireli. ME, inscrita no CNPJ nº 27.687.159/0001-82,
sediada na Avenida Getúlio Vargas, nº 1420, Apto 104, Centro, Pau dos Ferros-RN, CEP. 59.900-
000, neste ato representada por Vinicius Francoes de Araújo Carneiro, portador do CPF nº
110.020.624-89 e RG nº 2.782.914 – SSP-RN

DA BASE LEGAL

O dispositivo Legal para o processo de Inexigibilidade de Licitações, encontra-se a princípio no
inciso XXI, artigo 37 da nossa Carta Magna regra sobre a obrigatoriedade da Administração
Pública em realizar suas contratações através de processo licitatório: 

XXI – ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços,
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública
que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que
estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da
proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.
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Percebe-se que a Constituição concedeu a possibilidade da contratação sem licitação desde que

especificados em legislação, por lei ordinária. Diante disso, a Lei Nº 14.133, de 1º de Abril de

2021, que dispõe sobre Licitações e Contratos Administrativos, no caput do art, dispõe que, 

Art. 74. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos
casos de:

V – aquisição ou locação de imóvel cujas características de instalações e de
localização tornem necessária sua escolha.

VALOR DO CONTRATO:

O valor a ser pago para a execução dos cursos será de R$ 126.000,00 (cento e vinte e
seis mil reais), sendo serão pagos mensalmente o valor de R$ 10.500,00 (dez mil e quinhentos
reais), conforme proposta apresentada. 

DA AUTORIZAÇÃO

Autorizo a presente RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Comunicamos que conforme consta no Processo Administrativo de Inexigibilidade de
Licitação de nº 04-IN/2022, foi Ratificada a locação acima referenciada, nesta data, de acordo com
o dispositivo na Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021,74, inciso V.

Após a Homologação, remeta-se o procedimento a Setor de Contratos para as devidas

providencias cabíveis.

Marcelino Vieira/RN, 11 de Maio de 2022

Assinado Eletronicamente
Kerles Jácome Sarmento
PREFEITO MUNICIPAL
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